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PREFEITURA MUNICIPAL DE BROCHIER

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

PORTARIA 7255/2026
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA MARLISE MARIA LAMPERT.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, no seu artigo
61,  inciso  VIII,  CONCEDE  a  Servidora  MARLISE MARIA LAMPERT,  técnica  em enfermagem,  matrícula  n.º  1003,  um período  de  FÉRIAS  de  15
dias  de  12/01/2026  a  26/01/2026,  conforme  Art.  129  da  Consolidação  das  Leis  Trabalhistas  –  CLT,  onde  reza:  “Todo  empregado  terá  direito
anualmente ao gozo de um período de férias, sem prejuízo da remuneração”.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, 12 DE JANEIRO DE 2026.

JOSÉ HENRIQUE DAPPER

Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

ANÉSIO SILVIO SCHERER

Sec. Mun. Administração e Fazenda

Publicado por: Máglia Tamires Sarmento
Código identificador: e0e04287-79b6-452d-9abd-2311d527889d

PORTARIA 7256/2026
CONCEDE FÉRIAS A SENHORA ADÉLIA DE MELLO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, no seu artigo
61,  inciso  VIII,  CONCEDE  a  Senhora  ADÉLIA  DE  MELLO,  Conselheira  Tutelar,  matrícula  n.º  815,  um  período  de  FÉRIAS  de  30  dias  de
12/01/2026 a 10/02/2026, conforme Art. 129 da Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, onde reza: “Todo empregado terá direito anualmente
ao gozo de um período de férias, sem prejuízo da remuneração”.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, 12 DE JANEIRO DE 2026.

JOSÉ HENRIQUE DAPPER

Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

ANÉSIO SILVIO SCHERER

Sec. Mun. Administração e Fazenda

Publicado por: Máglia Tamires Sarmento
Código identificador: d14325f9-ffe7-438d-b762-6dd1903a7ce7

PORTARIA 7257/2026
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR GILBERTO VALDIR BÜTTENBENDER.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, no seu artigo
61,  inciso  VIII,  CONCEDE  ao  Senhor  GILBERTO  VALDIR  BÜTTENBENDER,  Agente  Comunitário  de  Saúde,  matrícula  n.º  1005,  um  período  de
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FÉRIAS de 15 dias de 12/01//2026 à 26/01/2026, conforme Art. 129 da Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, onde reza: “Todo empregado
terá direito anualmente ao gozo de um período de férias, sem prejuízo da remuneração”.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, 12 DE JANEIRO DE 2026.

JOSÉ HENRIQUE DAPPER

Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

ANÉSIO SILVIO SCHERER

Sec. Mun. Administração e Fazenda

Publicado por: Máglia Tamires Sarmento
Código identificador: e5162379-4e2e-47b7-b2b9-7da50b5343a5

PORTARIA 7258/2026
DESIGNA A SUPLENTE BEATRIZ KOPPE PARA EXERCER A FUNÇÃO DE CONSELHEIRA TUTELAR, VISTO TER SIDO ELEITA EM ELEIÇÃO
DIRETA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER,  no uso de suas atribuições legais  que lhe são conferidas pela Lei  nº  692,  de 21.05.2001,  que dispõe
sobre  a  política  municipal  de  proteção  aos  direitos  da  Criança  e  do  Adolescente,  cria  o  Conselho  Municipal  dos  direitos  da  Criança  e  do
Adolescente,  o Conselho Tutelar e dá outras providências,  combinado com a Lei  nº 1.489, de 08/05/2015, e Resolução do COMDICA nº 01/2023,
DESIGNA  a  Senhora  BEATRIZ  KOPPE,  para  exercer  a  função  de  Conselheira  Tutelar,  a  partir  desta  data,  visto  ter  sido  escolhida  pela
comunidade local em eleição direta, alcançando 48 votos, como SUPLENTE pelo período em que a titular do cargo, Adélia de Mello, está gozando
de férias regulamentares.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, 12 DE JANEIRO DE 2026.

JOSÉ HENRIQUE DAPPER

Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

ANÉSIO SILVIO SCHERER

Sec. Mun. Administração e Fazenda

Publicado por: Máglia Tamires Sarmento
Código identificador: 8ad0af4d-3b26-48cb-8fd1-63aaf35c45f0
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EXPEDIENTE

PREFEITURA DE BROCHIER / RS
Diário Oficial Eletrônico do Município de Brochier - Lei nº 1.947/2025

www.brochier.rs.gov.br

 

José Henrique Dapper
Prefeito

 

Anésio Silvio Scherer
SecretárioMunicipal de Administração e Fazenda

 

Prefeitura Municipal de Brochier
Rua Guilherme Hartmann, 260 - Centro, Brochier/RS

Telefone/whatsapp: (51) 3697-1212
Segunda-feira a Sexta-feira: 8:00 às 12:00 e 13:30 às 17:30
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